[image: ]                          Rio Grande do Sul 
               Câmara Municipal de Vereadores 
                São Jerônimo. 

Proposição

Excelentíssimo Senhor                                                                                                              Alan Ferreira Menezes                                                                                                             Presidente da Câmara de Vereadores                                                                                   São Jerônimo-RS

[bookmark: _GoBack]O Vereador que esta subscreve requer após ouvido Plenário, solicito ao Poder Executivo Municipal, que conceda Isenção Temporária de IPTU, aos novos loteamentos aprovados na área urbana do município.                                                   Esta isenção será concedida aos terrenos oriundos do loteamento até a sua venda.    Tal medida de incentivo a novos loteamentos já foi adotada com sucesso em vários municípios, conforme Leis Municipais em anexo.                                               
Justificativa Oral:

São Jerônimo, 10 de outubro de 2022.



Vereador Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo
Bancada PDT
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